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ESTADO DO RIO DEJANEIRO

CÂuenn Muurclpnl DE MENDES

Requerente: VEREADOR DANIEL DA S. BATISTA

Requerido: PREFEITO JORGE HENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA
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INDICAÇAO CMM NO (D22021 (DSB NT13)

.4SSZNTA.'RECONSTRUÇÃO DOS PONTOS DE ÔNIBUS DE MARTINS COSTA E DO VENTANIA
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INDICO ao Chefe do Executivo na forma regimental que seja reconsffuído os
pontos de ônibus nos bairros de Martins costa e ventania que foram demrbados.

JUSTIFICATryA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, tendo em vista que nos dias chuvosos ou de
sol quente, os moradores aguardam pelo ônibus, enfrentando as intemperies.

Sala das Sessões, em 19 de abrrl de2022
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